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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS FORMOSAS

RUA DEODORO DE ALMEIDA PINTO, 166 - CENTRO

CNPJ 18.404.749/0001-60     FONES: (33) 3611-1450

 CEP: 39.880-000 - ÁGUAS FORMOSAS - MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº ____ DE MARÇO DE 2018.
ACRESCENTA O ART. 1º-A À LEI N.° 1.433, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013, QUE “DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA NO MUNICÍPIO DE ÁGUAS FORMOSAS/MG”, REVOGA A LEI Nº 1.583, DE 05 DE MARÇO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


O Povo do Município de Águas Formosas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovo e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Esta lei acrescenta o art. 1º-A e seus respectivos parágrafos à Lei n.° 1.433, de 13 de setembro de 2013, que “Dispõe sobre a regularização fundiária urbana no Município de Águas Formosas/MG” e revoga a Lei nº 1.583, de 05 de março de 2018.

Art. 2º. A Lei nº 1.433, de 13 de setembro de 2013, passa a vigorar acrescida do art. 1º-A e seus respectivos parágrafos. 


“Art. 1º....................................................................................................................


Art. 1º-A. Os imóveis LOTE 145, QUADRA 054, DISTRITO 01, SETOR 01, bairro Copasa, e LOTES 005, 015, 021, 029 e 047 todos DA QUADRA 080, DISTRITO 01, SETOR 01, bairro Copasa, não poderão ser alienados de qualquer forma pelo Poder Executivo, enquanto a CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A, em conjunto com a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, não procederem a instituição de servidão administrativa sobre esses imóveis, nos termos do Art. 10 da Lei Federal  nº 9.074, de 7 de julho de 1995,  em virtude  da passagem no local da linha de distribuição Águas Formosas – Padre Paraíso, 69kV, salvo quando houver aquiescência expressa da CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

§1º. O desmembramento, fusão ou retificação dos imóveis descritos no caput deste artigo dependerão da anuência expressa da CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

2º. Não será emitido alvará de construção e habite-se para os imóveis listados no caput deste artigo sem a autorização expressa da CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A, ou enquanto ela, em conjunto com a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, não procederem a instituição de servidão administrativa sobre esses imóveis”.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especificamente a Lei nº 1.583, de 05 de Março de 2018.

Prefeitura Municipal de Águas Formosas, 13 de Março de 2018.
ALFEU OLIVEIRA AMADOR FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº ___ DE MARÇO DE 2018. 
ACRESCENTA O ART. 1º-A À LEI N.° 1.433, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013, QUE “DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA NO MUNICÍPIO DE ÁGUAS FORMOSAS/MG”, REVOGA A LEI Nº 1.583, DE 05 DE MARÇO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Ilustres Vereadores, 


Cabe aos Municípios, enquanto entes da República Federativa do Brasil, implementar políticas públicas voltadas ao bem-estar social e ao atendimento dos interesses dos munícipes.

Em nosso município foi implementado o projeto de regularização fundiária através da Lei nº 1.433/2013, com fins de transferir os imóveis localizados no perímetro urbano, da sede e do distrito ou em área de expansão urbana, ocupados a título de Permissão de Uso ou posse, concedida há mais de 05 anos.

Acontece que, no processamento do projeto de regularização fundiária junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Águas Formosas, a CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A impugnou o procedimento, alegando ofensa a seu direito de servidão administrativa de passagem da linha de distribuição Águas Formosas - Padre Paraíso, 69kv, sobre os imóveis descritos a seguir: LOTE 145, QUADRA 054, DISTRITO 01, SETOR 01, bairro Copasa, e LOTES 005, 015, 021, 029 e 047 todos DA QUADRA 080, DISTRITO 01, SETOR 01, bairro Copasa.


Para que houvesse a sua aquiescência com o consequente levantamento da impugnação, a CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A exigiu que constasse nas matrículas dos imóveis acima descritos o dito direito de servidão administrativa. Esqueceu-se, no entanto, que no caso de concessionárias de serviço de energia elétrica, a competência para a instituição da servidão administrativa de passagem deve ser feita pela própria concessionária - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A -, em conjunto com a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, nos termos do Art. 10, da Lei 9.074, de 7 de julho de 1995. Não cabe, portanto, ao município instituir a servidão pretendida pela CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A, mas sim a ela mesma.

O projeto municipal de regularização fundiária visa beneficiar milhares de pessoas com a transferência a elas de milhares de imóveis comerciais e residenciais, que hoje fazem parte do patrimônio público municipal. Os imóveis objetos de regularização fundiária em muitos casos estão ocupados pela população há décadas.

A impugnação do procedimento ofertada pela CEMIG traz enormes prejuízos à população em geral, bem como à econômica local. Essa impugnação já dura cerca de 2 anos e até a presente data a CEMIG não providenciou a instituição da servidão administrativa nos imóveis cortados por uma de suas linhas de transmissão. 
Desta maneira, buscando afastar qualquer alegação de interesse na manutenção da impugnação do procedimento de regularização fundiária pela CEMIG, fez-se necessário a edição da norma ora analisada. Ela condiciona a venda ou doação dos imóveis sobre os quais passa a linha de transmissão de energia elétrica à constituição da servidão administrativa sobre eles, que deve ser feita pela própria CEMIG. A norma também prevê que os imóveis sobre os quais passa a linha de transmissão de energia elétrica poderão ser alienados, desmembrados, retificados ou fundidos somente com autorização da CEMIG.
Com a vigência da norma ora confeccionada, não haverá mais qualquer óbice ao prosseguimento da regularização fundiária. É verdade que a regularização dos 06 lotes sobre os quais passa a linha de transmissão de energia elétrica dependerá da atividade da CEMIG. No entanto, os outros milhares de imóveis que fazem parte do processo, ficam completamente livres para serem devidamente transferidos a seus ocupantes.

Está lei desata as mãos do município em relação ao tema, já que a CEMIG exigia desta cidade a confecção de uma servidão administrativa que só poderia ser constituída por ela mesma. Era, de fato, um absurdo submeter os direitos da imensa maioria da população à uma exigência da CEMIG, incumbência que somente cabe a ela. 
Noutro vértice, mostra-se premente a revogação integral da Lei Municipal nº 1.583, de 05 de março de 2018, porquanto mesmo com a doação dos imóveis objeto deste PL à CEMIG, a concessionária criaria óbice gratuito e desnecessário a viabilizar a transcrição no registro imobiliário competente, como se tem feito com a servidão administrativa que deveria ser imposta anos atrás. 

Por derradeiro, salientamos que a documentação que embasa o presente PL é a mesma constante da Lei Municipal nº 1.583, de 05 de março de 2018. 


Desta feita, imperioso a aprovação do projeto ora analisado para que o Município de Águas Formosas possa dar continuidade ao projeto municipal de regularização fundiária.

Prefeitura Municipal de Águas Formosas, 13 de março de 2018.

ALFEU OLIVEIRA AMADOR FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
Águas Formosas, 13 de Março de 2018.
Ofício nº ___/2018.


Senhor Presidente,


Com nossos cordiais cumprimentos submetemos à apreciação de V.Exa. e dos demais nobres Vereadores o incluso Projeto de Lei que acresce o art. 1º-A e seus respectivos parágrafos à Lei n.° 1.433, de 13 de setembro de 2013, que “Dispõe sobre a regularização fundiária urbana no Município de Águas Formosas/MG”, revoga a Lei nº 1.583, de 05 de março de 2018 e dá outras providências. 


Os motivos justificadores da presente proposta estão sendo apresentados na Mensagem que também segue anexa.


Por se tratar de matéria de relevante interesse social, requer urgência na sua tramitação, nos termos do art. 73, caput, da Lei Orgânica do Município de Águas Formosas/MG. 


Aproveitando do ensejo reafirmo votos de alta estima e consideração.

ALFEU OLIVEIRA AMADOR FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

Exmo. Sr. 

NILTON TEIXEIRA CHAVES

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

